
INDICAÇÃO Nº 
77
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, em caráter de urgência, visando à implantação do serviço de atendimento 24 horas na Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher, em Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

Os casos de violência doméstica ocorridos em Mogi das Cruzes têm aumentado gradativamente nos últimos anos e, em 2015, houve cinco vítimas fatais, em razão de gênero. Em ano anterior, foram registrados 254 casos, com 7 estupros. 

Vale ressaltar que a Câmara Municipal de Mogi das Cruzes aprovou a Moção nº 93/15, de autoria da totalidade dos vereadores, a fim de destacar o assunto em epígrafe. Verifica-se que, conforme notícias veiculadas em jornais de grande circulação da região do Alto Tietê, geralmente, as ações de violência doméstica acontecem no período noturno, dificultando ou, praticamente, impossibilitando o trabalho de denúncia e amparo às vítimas. 

Assim, pelas razões expostas, torna-se imprescindível a implantação do serviço de atendimento 24 horas na Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher, em Mogi das Cruzes, que abrange os Distritos de Braz Cubas, Judiapeba, Taiaçupeba e Biritiba Ussú.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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